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 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 086/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023.  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

 

   

  
 
 
 
 
OBJETO: 

  
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
OBJETIVANDO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TIPO: INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT, 
ADVINDO DO CONVENIO DE Nº 0484-2023, JUNTO A SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER -SECEL E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – 
MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I - EDITAL E 
DEMAIS ANEXOS INTEGRANTE DO PROCESSO. 
 

Órgão interessado: 
Sec. Municipal de Educação e Cultura. 

 

   

 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS 

PROPOSTAS. 

 

     Data: 15/11/2023.        Horário: 08h30min (horário Brasília-DF).  

 
 

 

Local: 
 Central de Licitações e Contratos – Prefeitura 
Municipal de São Félix do Araguaia - MT – Avenida Araguaia nº 
248, Centro – São Félix do Araguaia - MT. 

 

 
 
Responsável 

 
PREGOEIRO OFICIAL 
JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM 
E-mail: pregaosfa@outlook.com 
Telefone: (66) 3522-1606 
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                               EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 032/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2023. 

 
ITENS EXCLUSIVOS PARA EMPRESA ME – EPP E DEMAIS ITENS PARA TODA EMPRESA DO RAMO. 

LEI FEDERAL COMPLEMENTAR Nº 147/2014 - 
RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17/2015 – TCE/MT 

 
 
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. 
AUTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
  
O Município de São Félix do Araguaia - MT, situado na Avenida Araguaia, 248, Centro 
- CEP 78.670-000, São Félix do Araguaia/MT, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data e horário indicado sera realizado em sessão pública, por 
meio da internet, através do site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme descrição 
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro e 
2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014,  aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 bem como à legislação 
correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 
IMPORTANTE: 
 
TIPO: Menor Preço por Item. 
LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras - www.bnc.org.br“ Acesso Identificado”. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Avenida Araguaia nº 248 – Centro – CEP 78.670-00. 
Pregoeiro: Jean Flávio dos Santos Milhomem. 
E-mail: pregaosfa@outlook.com.  
Site: www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br, Telefone: (66) 3522-1606, ramal 35. 
 
Horário de abertura do recebimento das propostas: a partir das 08h30min do dia 03 
de novembro de 2023.  
 
Horário de encerramento do recebimento das propostas: às 08h30mim do dia 15 de 
novembro de 2023. 
 
Data da abertura da sessão pública: a partir das 08h30min do dia 15 de novembro de 
2023. 
 
Horário de abertura da disputa: às 09h00min do dia 15 de novembro de 2023. 
 
Tipo de disputa: aberto.  
Endereço eletrônico para formalização de consulta: www.bnc.org.br. 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta licitação é PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA OBJETIVANDO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TIPO: INSTRUMENTOS 
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MUSICAIS, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE SÃO FELIX DO 
ARAGUAIA-MT, ADVINDO DO CONVENIO DE Nº 0484-2023, JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER -SECEL E CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA – MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I - EDITAL E DEMAIS ANEXOS 
INTEGRANTE DO PROCESSO, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
086/2023. 
1.2. A licitação será composta de 04 (quatro) Itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação do mesmo. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Félix do 
Araguaia/MT. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
 

2.2.1. Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia/MT; 
 

2.3. Poderá utilizar-se do presente ata, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras e na Lei nº 8.666, de 1993 e sua alterações. 
 

2.3.1.    Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
Nacional de Compras. 
 
3.2.1 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
i. – Estejam sob falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 
dissolução ou liquidação. 
 
ii. - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
 
iii. - As microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadre em qualquer 
das exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
iv. - Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
 
v. - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 
de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 
termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
 
vi. - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública; 
 
vii. - Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
3.2.2 - Estrangeiras que não funcionem no País e/ou que não tenham representação 
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente 
 
3.2.3 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3.2.4 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.2.5 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
3.3 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 
 
3.3.1 – Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não 
emprega menor salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal de 1988. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 
3.4 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora 
de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
 
3.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 
 
3.6 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticada diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
3.7 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
 
3.8 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Fone 
/WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, ou através da Bolsa Nacional 
de Compras ou pelo E-mail: contato@bnc.org.br. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo 
site http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de 
acordo com pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa cadastrada. 
 
4.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, 
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que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, 
a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 
 
4.2 - Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na 
plataforma, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de 
Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
 
4.2.1 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de credenciamento, 
encaminhamento de proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e 
habilitação em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
 
4.2.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
 
4.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.2.4 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.2.5 - A empresa participante do certame não deve ser identificada. 
 
4.2.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento 
da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
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5.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 
do instrumento de mandato previsto no item 4.2, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br.  
 
5.2.1 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de 
Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
 
5.2.2 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.  
 
5.2.3 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
 
5.2.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.2.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
5.4 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.  

6.1.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

a) - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.1.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
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sua desconexão. 

6.1.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema. 

 
6.1.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.1.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. 2 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.2.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.2.2 - Quantidade ofertada; 

6.2.3 - Valor unitário do item; 

6.2.4 - Valor global do item; 

6.2.5 - Descrição do objeto, contendo as informações similares ou superiores 
à especificação do Termo de Referência Anexo I do Edital. 

6.2.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.2.7 - Os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto, apurados 
mediante o preenchimento do modelo de proposta, conforme anexo deste Edital; 

 
a)A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

 
b)Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
6.3 - Prazo da execução do fornecimento do objeto e ou serviço, conforme parâmetro 
máximo do Termo de Referência. 
 
6.3.1 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação. 
 
6.3.2 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7. - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
7.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
8. - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
8.1 - Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão 
encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
 
8.1.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL e/ou PERCENTUAL DE DESCONTO. 
 
8.1.2 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.1.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.1.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.1.5 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 
   
Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, 
conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em 
moeda corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão 
financeira que efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 
 
8.2 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  
 
8.2.1 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
8.2.2 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 
 
8.2.3 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 
O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.2.4 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 
lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.2.5 - Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 
e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
8.2.6 - O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
 
8.2.7 - As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.2.8 - Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
 
8.2.9 - Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual 
das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
 
8.2.10 - Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo 
sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
 
8.2.11 - Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 
fornecedor classificado em primeiro lugar. 
 
8.2.12 - Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 
critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
8.2.13 - Produzidos no País; 
 
8.2.14 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
8.2.15 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
 
8.2.16 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato 
público, para o qual os licitantes serão convocados. 
 
8.2.17 - Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 
 
8.2.18 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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9. - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 
 
9.2 - O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor. 
 
9.3 - O Pregoeiro poderá solicitar em “chat” ao licitante que apresente 
imediatamente documento contendo as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
9.4 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.5 - Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital. 
 
9.5.1 - Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
 
9.6 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 
10.1.1 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
10.2 - Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 
10.3. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  Art. 38 § 2º DECRETO Nº 10.024, DE 20 
DE SETEMBRO DE 2019) 
 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital; Tipo Capacidade Tecnica entre outros. 
 
10.4 - Para a habilitação, o licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta 
os documentos de habilitação a seguir relacionados (art. 25 e 26 do DECRETO Nº 
10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019): 
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10.4 - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
10.4.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as 
eventuais alterações; 
 
10.4.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de 
identificação do titular da empresa; 
 
10.4.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas 
as eventuais alterações ou da consolidação respectiva; 
 
10.4.2.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 
identificação de seu(s) administrador (es); 
 
10.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) 
seu(s) administrador(es); 
 
10.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 
10.8 – Alvara de Funcionamento. 
 
10.9 - Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já 
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará 
necessária nova apresentação; 
 
10.10 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa 
de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições 
previdenciárias e de terceiros; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante; (Certidão de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado e Certidão 
Negativa de Débitos não inscritos). 
e - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante; 
f - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
g - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 
efeitos de negativa. 
 
10.10.1 - Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal 
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deverão ter sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
apresentação, quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão 
competente expedidor; 
10.10.2 - Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
 
10.11 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a. Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
apresentação; 
a.1 - As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de 
habilitação apresentar do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e 
em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital.  
 
10.12 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
 1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens produtos em características 
similares ou superiores, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
 
10.13 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 
2002, conforme modelo anexo a este Edital. 
 
10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
 
10.14.1 - No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da 
fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.15 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
10.16 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
 
10.17 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação. 
 
10.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
10.18.1 - Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma 
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restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
10.18.2 - A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre 
ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que 
exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 
justificados. 
 
10.18.3 - A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
 
10.18.4 - A não - regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 
da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
10.19 - Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os 
licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por 
todos os licitantes presentes. 
 
11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada para 
o endereço de e-mail pregaosfa@outlook.com no prazo de 02 (duas) hora, a contar da 
solicitação do Pregoeiro. 
 
11.1.1 - A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
11.1.2 - Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se 
apresentem superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no 
registro do pregão. 
 
11.1.3 - A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
11.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
11.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
12 - DOS RECURSOS 
 
12.1 - Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, 
caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante 
poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 15 (quinze) minutos de forma 
motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. Art. 44.  
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12.2 - Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
12.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
 
12.4 - Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
 
12.4.1 - A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 
adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 
recorrer. 
 
12.5 - O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.6 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 
 
13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, 
proceder à assinatura do contrato, a qual, após cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições 
estabelecidas. 
 
14.2 - No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus 
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar o Contrato. 
 
14.3 - O órgão gerenciador encaminhará cópia do Contrato aos órgãos participantes, 
se houver. 
 
15 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
15.1 - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos legais. 
 
16 - DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
 
16.1 - A alteração do contrato e o cancelamento do registro do fornecedor deverão 
ser feitas junto ao Departamento de Licitações e Contratos. 
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17 - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
17.1 - A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666. 
 
17.1.1 - As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao 
Edital, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 
pedido de contratação. 
 
17.2 - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
 
17.2.1 - Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
 
17.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.3.1 - As supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
17.4 - É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
 
17.4.1 - É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 
17.5 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
17.6 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 
 
18 - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
18.1 - Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na 
omissão deste, pelo prazo de até 31 de dezembro, a partir da data da assinatura ou 
retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
19 - DO PREÇO 
 
19.1 - Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
20. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
20.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital, e na minuta do instrumento de Contrato. 
 
21 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
21.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
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Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
22 - DO PAGAMENTO 
 
22.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
 
22.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
 
22.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 
 
22.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
22.4 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
 
22.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
22.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
22.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
22.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido I = 
Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = (6 / 100) 
365 

 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 
 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
23 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
23.1 - Os recursos para a aquisição do objeto do presente processo, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 
certificados por ocasião de cada contratação. 
 
 



 
 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT 
CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

SECCRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
  

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA –MT   
E-MAIL: pregaosfa@outlook.com 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
UNIDADE: 05 – DEPARTAMENTO DE CULTURA; 
PROJ. ATIVIDADE: 1.061 – AQUISIÇÃO DE EQUIPTO. DE MAT. PERMANENTE DA CULTURA; 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
CÓDIGO REDUZIDO: 566 e 567; 
CONTA: 1371-4 – 28%; 
 
23.2 - A(s) despesa(s) que seguir(em) no(s) exercício(s) subsequente (s) correrá(ao) 
à conta de Dotação(ões) Orçamentária(s) que for(em) consignada(s) no orçamento do 
Município e as alterações se processarão por meio de simples procedimento 
administrativo. 
 
24 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
24.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
 
24.1.1 - Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade; 
24.1.2 - Apresentar documentação falsa; 
24.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
24.1.4 - Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
24.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 
24.1.6 - Cometer fraude fiscal; 
24.1.7 - Fizer declaração falsa; 
24.1.8 - Ensejar o retardamento da execução do certame. 
 
24.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 
 
a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até cinco anos; 
 
24.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
24.3 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 
estão previstas no Termo de Referência. 
 
24.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
24.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
24.6 - As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas 
judicialmente. 
 
24.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
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25  - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
25.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. (Art. 24 do Decreto do Pregão 
Eletrônico 10.024/2019). 
 
25.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregaosfa@outlook.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço indicado 
neste edital. 
 
25.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor juridico, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
25.4 - Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 
25.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no endereço indicado no Edital. (Art. 23 do Decreto do Pregão Eletrônico 10.024/2019) 
 
25.6 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais ao setor juridico. 
 
25.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
25.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
25.7.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a Administração. 
 
25.7.3 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas o expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame. 
 
26- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
26.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
26.2 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
 
26.3 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
26.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
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contratação. 
 
26.4.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
26.5 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá- lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e devidamente fundamentado. 
 
26.5.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
26.5.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
 
26.5.3 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
26.4- A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital 
e seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante 
a emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de 
próprio punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública; 
 
26.4.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
26.4.2 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força 
maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 
 
26.4.3 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 
 
26.5 - O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no 
endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 13 horas às 17 
horas. 
 
26.5.1 - O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 
solicitação enviada ao e-mail pregaosfa@outlook.com, que será atendida em até 24 
(vinte e quatro) horas (caso não haja nenhum problema relacionado à internet), 
devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários para identificação 
da licitante interessada. 
 
26.5.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, 
no horário das 13 horas às 17 horas. 
 
26.5.3 - Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de 
seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 
documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 
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26.6 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, 
de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
 
26.6.1 - O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca 
de São Felix do Araguaia, Estado Mato grosso, com exclusão de qualquer outro. 
 
26.6.2 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 
 
Anexo I: Termo de Referência; 
Anexo II: Proposta de preço; 
Anexo III: Modelo de declaração - Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ; 
Anexo IV: Modelo de credenciamento; 
Anexo V: Declaração do cumprimento de requisito de habilitação; 
Anexo VI: Declaração ME e EPP; 
Anexo VII: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
Anexo VIII: Minuta da Ata SRP do Contrato. 
Anexo IX: Minuta do Contrato. 
Anexo X: Declaração de Responsabilidade; 
Anexo XI: Declaração que não emprega Servidor Público ou Membro de Comissão da 
Administração. 
 
 

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, em 26 de outubro de 2023. 
 

 
 

DÉBORA KÁTIA DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

Portaria Nº 524/2022. 
 
 
 

JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM 
Pregoeiro Oficial. 

Portaria nº 016/2021. 
(Visto) 

 
 
 

Visto:  
 
Janailza Taveira Leite 
  Prefeita Municipal 
 
 
 

O presente edital e demais anexos está em conformidade com as 
determinações da Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02 e Leis 
Complementares 123/2006 e 147/2014 e Decreto Federal Nº 
8.538/2015 e. Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. - OBJETO: 
 
1.1. CONTRATAÇAO DE EMPRESA OBJETIVANDO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TIPO: INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE 
SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT, ADVINDO DO CONVENIO DE Nº 0484-2023, JUNTO A SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER -SECEL E CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA – MT, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I - EDITAL E DEMAIS ANEXOS 
INTEGRANTE DO PROCESSO. 
 
2. - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - Como rege a Lei n°. 8.666/93, é necessário um processo licitatório para a aquisição de 
materiais para instrumentos musicais, para a Secretaria de Esporte, Cultura e lazer, conforme 
Termo de Referência, tendo em vista que não possui natureza continuada, sendo necessária a 
realização de procedimento licitatório anualmente.  
2.2 – Os equipamentos que serão licitados são imprescindíveis para o bom desenvolvimento 
da oficina musical da Banda Municipal de São Felix do Araguaia - MT, que irá atender crianças, 
adolescentes e jovens do município, de forma que o reaparelhamento da banda com novos 
instrumentos musicais permitirá o aparelhamento das atividades artísticas e a ampliação de 
vagas nessa modalidade de ensino. 
2.3 - A Banda Municipal torna-se necessária no contexto de novos paradigmas acerca das 
potencialidades humanas ao promover o desenvolvimento de novas inteligências na formação 
educacional de adolescentes e jovens.  
2.4 - Por meio do desenvolvimento da inteligência musical, os indivíduos tornam-se pessoas 
preparadas para a vida em sociedade e qualificadas para o mercado profissional, casos 
desejam seguir carreira neste campo do conhecimento. 
2.5 - Um dos principais aspectos que a música representa no processo de ensino-
aprendizagem é o estímulo ao uso dos sentidos pelo aluno. Qualquer experiência musical, 
independentemente do estilo e dos instrumentos utilizados, promove maior habilidade de 
observação, localização, compreensão, descrição e representação em quem toca e quem 
houve. 
2.6 - Desta feita, a oficina da Banda, enquanto modalidade de ensino musical visa 
proporcionar aos indivíduos a oportunidade de uma formação de qualidade, preparando-os 
para uma vida produtiva, exercendo o exercício da cidadania, na perspectiva da construção de 
uma sociedade orientada pelos princípios de uma educação integradora e democrática.  
2.7 - A aquisição será de suma importância para o processo de ensino e aprendizagem de 
crianças, e adolescentes participantes da banda musical. Além do uso durante as aulas, os 
participantes também utilizarão os instrumentos nas apresentações em eventos que ocorrem 
em datas comemorativas no município. Portanto, torna-se imprescindível a aquisição dos 
instrumentos para o desenvolvimento das atividades de maneira mais significativa e objetiva.  
2.8 - A Presente contratação não é de natureza continuada. 
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3. - PRODUTOS ESPERADOS: 
 
3.1 - Espera-se, como resultado, produtos de marcas conhecidas e aprovadas (1ª 
qualidade), com garantia e boa relação custo/benefício dentro das expectativas, condições e 
prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 
 
4. – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 
 
ITEM QUANT REF DESCRIÇÃO OBJETO CÓD. TCE/MT VALOR UNIT VALOR 

GLOBAL 
01 4 UN BUMBO FUZILEIRO 30X22 BUMBO 

ALUMÍNIO LISO 30X22" 10 AFINAÇÕES 
PHX 424ALS CORPO: ALUMÍNIO 
FERRAGENS CROMADAS ALTURA: 30 CM 
DIÂMETRO: 22 POLEGADAS IGUAL, 
MELHOR, OU SUPERIOR 

00073352 589,00 2.356,00 

02 1 UN CASE PARA VIOLÃO PRODUTO 
CONFECCIONADO A PARTIR DE 
MADEIRAS 100% REFLORESTADAS; - 
LEVE E RESISTENTE; - REVESTIDO 
EXTERNAMENTE EM MATERIAL 
SINTÉTICO DE ALTA QUALIDADE; - 
FRISOS ESPECIAIS DE ACABAMENTO; - 
FECHOS DE ENGATE RÁPIDO, 
ATRIBUINDO GRANDE RESISTÊNCIA E 
SEGURANÇA NO FECHAMENTO DO CASE; 
- ALÇAS CONFORTÁVEIS E 
CORRETAMENTE POSICIONADAS PARA 
MAIOR COMODIDADE NO TRANSPORTE; 
- CRAVOS DE APOIO NO LADO DAS 
DOBRADIÇAS, NA BASE HORIZONTAL E 
NA BASE VERTICAL; - REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM PELÚCIA ESPECIAL 
DE FIBRAS MACIAS E ISOPOR DE ALTA 
DENSIDADE, LOCALIZADOS EM PONTOS 
ESPECÍFICOS PARA MELHOR 
COMODIDADE DO INSTRUMENTO; - 
APOIO PARA O INSTRUMENTO, 
DEVIDAMENTE PROJETADO, AFIM DE 
GARANTIR MAIOR DURABILIDADE; - 
PESO DO PRODUTO: 3KG IGUAL, 
MELHOR, OU SUPERIOR 

00015857 1.096,00 1.096,00 

03 2 UN KIT PRATO ORION SOLO 
PRO14,16,18 
SET DE PRATOS ORION SP103 SOLO PRO 
LIGA B10. MODELO: SP14HT/SP14HB 
PITCH: GRAVE VOLUME: MÉDIO 
SUSTAIN: MÉDIO-LONGO CONTROLE DE 
FREQUÊNCIAS: REGULAR-MÉDIO TIPO 
DE PRATO: HI HAT MODELO: SP16MC 
PITCH: MÉDIO VOLUME: MÉDIO 
SUSTAIN: MÉDIO-LONGO CONTROLE DE 
FREQUÊNCIAS: REGULAR-MÉDIO TIPO 

00060376 3.439,00 6.878,00 
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DE PRATO: CRASH MODELO: SP18MC 
PITCH: GRAVE-MÉDIO VOLUME: MÉDIO 
SUSTAIN: MÉDIO-LONGO CONTROLE DE 
FREQUÊNCIAS: REGULAR-MÉDIO TIPO 
DE PRATO: CRASH MODELO: SP20RD 
PITCH: MÉDIO VOLUME: MÉDIO-ALTO 
SUSTAIN: MÉDIO-LONGO CONTROLE DE 
FREQUÊNCIAS: REGULAR-MÉDIO TIPO 
DE PRATO: RIDE SIMILAR, MELHOR 
OU SUPERIOR 

04 1 UN BATERIA RMV COM 3 TONS E TRES 
ESTANTE PARA PRATOS 
ACOMPANHA: -01 KIT PRATOS ZEUS 
20/16/14 PREMIUM -01 BATERIA RMV 
JEQUITIBÁ -01 PAR DE BAQUETAS -01 
BANCO REFORÇADO RMV COMPOSIÇÃO 
DO KIT TONS: 10X8" E 12X9" 
SURDO:14X15"DE CHÃO BUMBO: 20X18" 
CAIXA: 14X5,5" KIT DE FERRAGENS 3 
ESTANTE DE PRATO 1 PEDAL SINGLE 
COM BASE FIXA 1 ESTANTE DE CAIXA 1 
MÁQUINA DE HIHAT CLAMP HOLDERS 
NÃO INCLUI PRATOS E BANCO. 
SIMILAR, MELHOR OU SUPERIOR 

00066880 3.990,00 3.990,00 

05 4 UN LIRAS INSTRUMENTO MUSICAL DE 
CORDA 

00073676 1.149,00 4.596,00 

06 11 UN CAIXA TORAL 10X14 MATERIAL DO 
CORPO DO CASCO ALUMÍNIO TIPO DE 
CAIXA DE BATERIA CAIXA /REPIQUE 
QUANTIDADE DE PARAFUSOS DE 
AFINAÇÃO 6 SIMILAR, MELHOR OU 
SUPERIOR. 

102223-7 288,00 3.168,00 

07 15 UN FLAUTA DOCE YAMAHA COR: 
NATURAL MARCA: YAMAHA MATERIAL: 
RESINA ESTILO: ANTIGO PESO DO 
PRODUTO: 90 GRAMAS. SIMILAR, 
MELHOR OU SUPERIOR 

00060881 50,00 750,00 

08 4 UN TIMBA  10" X 30CM EM MADEIRA 
NATURAL. SIMILAR, MELHOR OU 
SUPERIOR 

86211-8 329,00 1.316,00 

09 10 UN PAR DE PRATO (INSTRUMENTO 
MUSICAL) 14 KREST HX HI-HAT 14 
HX14HH PROFISSIONAL SIMILAR, 
MELHOR OU SUPERIOR 

00054332 569,00 5.690,00 

10 20 UN CAPAS PARA VIOLÃO MATERIAL: 
NYLON 600 (NYLON SEMI IMPERMEÁVEL) 
- COR: PRETO- ALÇA DE MÃO; - ALÇA 
TIPO TIRA COLO- ZÍPER EXTERNO 
(BOLSA PORTA ACESSÓRIOS) 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA CAPA: 
COMPRIMENTO: 106 CM LARGURA: 
44CM ALTURA: 12CM SIMILAR, 
MELHOR OU SUPERIOR 

156784-5 58,00 1.160,00 
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4.1 - As especificações dos equipamentos/materiais apresentadas acima são 
indicativas de referência e servem apenas para balizar a elaboração das 
propostas de preços pelos licitantes, não sendo objeto de imposição da 
administração. Poderão ser ofertados materiais de outros fabricantes, desde que 
atendam as especificações solicitadas. 
 
5. - AVALIAÇÃO DOS CUSTOS/BALIZAMENTO: 
 
5.1 - O custo unitário estimado foi apurado a partir de cotação de preços e mapa de preços 
constante do processo administrativo, elaborado com base em pesquisas de preços 
praticados no âmbito da administração pública extraído no site TCE/MT e AMM/MT; e 
orçamentos complementares de itens extraídos da internet, e outros sites seguros; 
5.2 - As despesas encontram-se com o valor estimado em R$ 31.000,00 (trinta e um mil 
reais). 
5.3 – Conforme o processo licitatório e para registro de preço, a Prefeitura Municipal pagará 
somente a mercadoria efetivamente entregue, não sendo obrigada a contratar o valor total 
licitado. 
 
6. – DO PRAZO DE VIGENCIA: 
 
6.1 - O prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
 
7. - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
  
7.1. - A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base 
na Lei nº. 10.520/02, que dispõe sobre o Pregão, modalidade utilizada, a Lei Complementar 
123, de 14.12.06 e subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21.06.93, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, com 
suas modificações posteriores. 
7.2. - Como rege a Lei n°. 8.666/93, a Futura e Eventual Aquisição de Equipamento e 
matérias permanente para Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT, de acordo 
com o Termo de Referência, não têm natureza continuada, sendo necessária a realização de 
procedimento licitatório anualmente. 
 
8. - DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE): 
  
8.1. - A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, 
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante 
regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o “MENOR PREÇO POR ITEM” E MELHOR QUALIDADE DO EQUIPAMENTO.  
8.2. - Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá 
a economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que 
dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) 
pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar a melhor qualidade dos produtos 
e o MENOR PREÇO ITEM. 
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9. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
9.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão pelas dotações orçamentárias 
para o exercício de 2023, de acordo com os fornecimentos dos materiais e dotações do ano 
vindouro. 
 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
UNIDADE: 05 – DEPARTAMENTO DE CULTURA; 
PROJ. ATIVIDADE: 1.061 – AQUISIÇÃO DE EQUIPTO. DE MAT. PERMANENTE DA CULTURA; 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
CÓDIGO REDUZIDO: 566 e 567; 
CONTA: 1371-4 – 28%; 
 
10. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
10.1 – A CONTRATADA assiste suspender, eventual ou definitivamente, os 
serviços/compromissos no caso de descumprimento do pagamento deste Contrato, quando a 
inadimplência ultrapassar 60 (sessenta) dias; 
10.2 - Executar todos os serviços, objeto de contrato, de acordo com a sua proposta de preço, 
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
10.3 – Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas porventura ocorridos por 
falhas provocadas na execução do objeto do presente termo; 
10.4 - A CONTRATADA é o único responsável em qualquer caso, por danos e prejuízos que 
eventualmente possam causar a terceiros, em decorrência da execução do objeto deste 
contrato, sem qualquer responsabilidade ou ônus para a Prefeitura municipal, pelo 
ressarcimento e indenização devidos; 
10.5 – A CONTRATADA fornecerá o objeto deste contrato de acordo os itens especificados na 
clausula segunda desta minuta, assim como no Anexo I do edital do Processo Licitatório nº 
086/2023. 
10.6 – A CONTRATADA se obriga efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo 
e local indicados pela Administração, em restrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia e validade; 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.7.1 - Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
10.8 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
10.9 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
10.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.11 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 
10.12 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
10.13 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste contrato; 
10.14 – Entregar os materiais na conformidade do estabelecido no Anexo I do Edital em 
referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as 
demais despesas necessárias; 
10.15 - Dar plena garantia sobre a qualidade dos equipamentos adquiridos por no mínimo 12 
(doze) meses, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega do 
mesmo em desconformidade com o especificado no Edital, caso não seja possível à troca, 
tudo a encargo da CONTRATADA; 
10.16 - Nesse período, o fornecedor estará obrigado a reparar ou substituir os equipamentos e 
peças defeituosas, às suas expensas, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, 
assegurando assistência técnica de boa qualidade durante o período de garantia oferecido em 
sua proposta; 
10.17 – Proceder à entrega dos materiais num prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento da Nota de Empenho; 
10.17.1 – O prazo descrito acima, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante justificativa e aceito da Secretaria demandante.  
10.18 – Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta 
apresentada. 
10.19 – Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos materiais, assumindo a 
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 
10.20 – Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 
materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
10.21 – O contratado fica obrigado a conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou 
entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo. 

11. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 - A CONTRATANTE se obriga a cumprir fielmente o disposto nas Cláusulas quinta e oitava 
deste Contrato; 
11.2 – A CONTRATANTE nomeará através de Portaria, profissional devidamente instruído, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, onde o mesmo 
poderá relatar ao gestor as infrações cometidas pela Contratada, bem como o andamento do 
mesmo, emitindo relatório e atesto em faturas ou notas fiscais com a finalidade de manter a 
regularidade da execução do objeto do presente contrato, podendo não aceitar os materiais 
que estejam em desacordo com o especificado, correndo as despesas oriundas destes serviços 
por conta da CONTRATADA; 
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11.3 – Efetuar os pagamentos devidos pelo material fornecido de acordo com disposições do 
presente contrato. 
11.4 - Denunciar as infrações cometidas pelo CONTRATADO e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da LEI Nº 8.666/93. 
11.5 - Fiscalizar a execução do objeto deste contrato, intervir ou interromper conforme 
previstos na Lei nº 8.666/93.  
11.6 – Dar publicidade do extrato de contrato nos meios de comunicações, tais como: Diário 
Oficial da União, Diário Oficial do Estado, Diário Oficiais dos Municípios – AMM, na forma da 
lei; 
11.7 - Designar, por ato administrativo, fiscal de contrato para acompanhar a execução das 
entregas dos materiais; 
11.8 - Aceitar ou recusar os motivos alegados pela Empresa para configurar casos fortuitos ou 
de força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de 
comprovação. 
 
12. - DO PAGAMENTO 
 
12.1 – O pagamento será efetuado em uma única parcela, de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Cultura. 
12.2 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis a partir da apresentação das 
notas fiscais, requisições e relatório do fiscal de contrato. 
12.3 - Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade da 
Licitante junto às Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União), FGTS e INSS; 
12.4 - São responsáveis técnicos pela relação dos produtos e cotação e assinam o presente 
Termo os seguintes servidores: 
 
 
                          São Félix do Araguaia - MT, em 25 de outubro de 2023.  

 
 
 

DÉBORA KÁTIA DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

Portaria Nº 524/2022. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Modelo de Proposta Financeira (Papel Timbrado da Empresa) - Exemplificativo 

 
Ao 
MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT. 
Ref. Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICA Nº XXX/2023. 
 

Empresa: 

CNPJ nº: Inscrição Estadual nº: 

Endereço – Rua/Avenida 

nº: Bairro: Município/UF: 

CEP: Telefone Celular: 

Telefone Fixo: e-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

RG nº: CPF nº 

Item Descrição 
Completa 

   Marca   Qtde.   R$ Unit.   R$ total 

     

 
Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo 
frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, 
inclusive com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do 
objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos 
adicionais. 

 
 

Prazo de Entrega: 
Validade da proposta: 

Garantia: (quando for o caso) Local e data 
 
 

Assinatura do representante legal 
Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO-  
INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO  

 
 
 
(NOME DA EMPRESA) __________________________CNPJ n.o______________ sediada 
(endereço completo)_____________, declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2023,  modalidade PREGÃO ELETRONICO N° XXX/2023  
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

 
 

Local e Data 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
ENDEREÇO 
 
 
Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade n°___________ e CPF n°______________ a 
participar da licitação Pregão Eletronico n° XXX/2023, instaurado pelo 
Município de São Félix do Araguaia-MT, na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
Local e data: 
 
 
 

 
______________________________________ 
Assinatura do dirigente da empresa 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome e qualificação do dirigente da empresa 
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ANEXO V –  
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
(NOME DA EMPRESA)______________________________CNPJ nº____________ sediada 
(endereço completo)_______________________________ por intermédio de seu  
representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto do Inciso 
VII, do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e para os fins do 
Pregão Eletrônico n° XXX/2023 , declara expressamente que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO em 
epígrafe. 
 

 
Local e Data 

 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

 
 
 
 

Nome ou carimbo:_________________________________________ 
 
 

 
 
Cargo ou carimbo:_________________________________________ 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO ME E EPP 
 
 
Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 
 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
Ao Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal ________/MT 
Sr.__________ 
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Eletronico  n°. XXX/2023. 
 
 
Para fins de participação na licitação (indicar o n. registrado no Edital), 
a (o) (Nome completo do Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), 
declara, sob as penas da lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar Federal n. 123, de 
14.06.2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014. 
  
 
 
 

Local e data 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
CPF: 
 
 
 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica). 
 
 
(Papel timbrado da empresa). 
 
Ao Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de ____/MT 
Sr.___________ 
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Eletronico  n°. XXX/2023.  
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ  N.º --------
----------------, sediada na Rua --------------------------------------, 
n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 
Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 
assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletronico  
n°. XXX/2023,  DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
I. Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei n. 
8.666/93, com redação determinada pela Lei n. 9.854/99. 

II. Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 
Executivo Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º 
da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 
04/90). 

 
Local e data 

 
Assinatura do representante legal 

CPF: 
 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz*. 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 
Pregão Eletrônico nº XXX/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2023 
 

Aos ........ dias do mês de ................ de 2023, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO 
FÉLIX DO ARAGUAIA ,ESTADO DE MATO GROSSO, com sede na Avenida Araguaia 248,Centro 
nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXX, neste ato, 
representada pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, 
advogada, portadora do R.G. n.º SSP/XX e inscrito no CPF nº , residente e 
domiciliado na , bairro nesta cidade, neste ato denominado simplesmente ORGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2023, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 
...../...../....., doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado 
a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:  
 

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na 
Prefeitura Municipal de SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, o preço do(S) fornecedor(ES) 
registrado a seguir relacionado, objetivando a contratação de pessoa jurídica para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TIPO: INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO E CULTURA DO MUNICIPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT. EM CONFORMIDADE COM 
EDITAL E TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXO, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO 
XXX/2023. De acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no ato 
convocatório.  

 
Fornecedor: CNPJ/CPF: 

 
Endereço: Nº: 

 
Bairro:  
 

Cidade CEP: 

Representante Legal: 
 

CPF: 

e-mail 
 

Telefone 

 
Item Descrição Marca Unid Quantidade Preço unit. Preço 

total 
       

 
2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pela Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT mediante 
assinatura de Contrato e/ou retirada da Nota de Empenho, observadas as disposições 
contidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023. 
 
2.1 – O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato 
e/ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2023. 
 
2.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de 
Preços. 
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2.3 – A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada conforme Item 22 do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023. 
 
2.4 – Todas as penalidades e as sanções contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2023 aplicam-se sob a Ata de Registro de Preço.  
 
2.5 – A fiscalização do contrato será feita por meio do seu respectivo fiscal, 
servidores abaixo nomeados através da portaria Nº ..........: 
 

Secretaria Fiscal do contrato Suplente do contrato 
 
3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura Municipal de São Félix do 
Araguaia - MT adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.  
 
3.1 – Nos termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93 a Prefeitura Municipal de São 
Félix do Araguaia - MT não está obrigada a adquirir exclusivamente por intermédio 
desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam 
registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação especifica, assegurando-se, 
todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
3.2 – A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador 
ou qualquer outro órgão e entidade da Administração que não tenha participado do 
certame mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.  
 
4 – DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93.  
 
4.1 – O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados.  
 
4.1.1 – Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Prefeitura 
Municipal de São Félix do Araguaia - MT convocará o licitante registrado visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado.  
 
4.1.2 – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
 
4.1.2.1 – Na hipótese do subitem anterior, a Prefeitura Municipal de São Félix do 
Araguaia convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação do processo 
licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação.  
 
4.2 – Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços 
registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal poderá:  
 
4.2.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento.  
 
4.2.2 – Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual 
oportunidade de negociação.  
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4.3 – Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de São Félix do 
Araguaia - MT procederá à revogação do item em questão, da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
4.4 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 
serão reajustados ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à 
espécie.  
 
4.5 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata 
e a pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia 
- MT à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos, serão 
sempre mantidos.  
 
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PAGAMENTO: A presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. O pagamento 
será efetuado conforme edital na seguinte dotação orçamentária:  
 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
UNIDADE: 05 – DEPARTAMENTO DE CULTURA; 
PROJ. ATIVIDADE: 1.061 – AQUISIÇÃO DE EQUIPTO. DE MAT. PERMANENTE DA CULTURA; 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
CÓDIGO REDUZIDO: 566 e 567; 
CONTA: 1371-4 – 28%; 
 
5.2 - A(s) despesa(s) que seguir(em) no(s) exercício(s) subsequente (s) correrá(ao) 
à conta de Dotação(ões) Orçamentária(s) que for(em) consignada(s) no orçamento do 
Município e as alterações se processarão por meio de simples procedimento 
administrativo. 
 
6 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de 
Registro de Preços na imprensa oficial, Diário Oficial de Contas TCE/MT que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.  
 
7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Comarca de São Félix do Araguaia - MT, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na 
presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA (MT)XX DE XXXXXX 2023. 
 

 
JANAILZA TAVEIRA LEITE 

PREFEITA MUNICIPAL 
GERENCIADOR DA ATA 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
EMPRESAS  

FORNECEDORAS DOS PRODUTOS 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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EMPRESAS  
FORNECEDORAS DOS PRODUTOS 

 
 
 
 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº _____/2023 
PROCESSO Nº XXX/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 
VIGÊNCIA DO CONTRATO:..../..../........ 

 
CONTRATO Nº XXX/2023 PARA AQUISIÇÃO DE 
xxxxxxxxxxx, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA-MT E XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA - MT, com sede à Av. Araguaia nº. 248 - Centro, São Félix do 
Araguaia - MT - Inscrito no CNPJ sob Nº 03.918.869/0001-08, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, 
brasileira, casada, Advogada, portador do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 
049.351.084/28, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa 
________________________________, situada à ______________________________, 
nº ____, Bairro ___________, na cidade de ______________________________, 
Estado de _______, Cep. ____________, inscrita no CNPJ nº 
______________________ e Inscrição Estadual nº ______________________, 
representada pelo Sr.(a) _____________________, portador(a) do CPF nº 
________________ e RG nº ______________, denominada CONTRATADA, para 
celebrar o presente instrumento, resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para 
aquisição de XXXXXXXXX, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL 
01.01 - Este CONTRATO se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela 
Lei nº 8.666/93, com as alterações resultantes da Lei nº 8.883/94, e da Lei 
nº 9.648/98 e suas convalidações, pelo Decreto 7.892, de 2013, como também 
pelas convenções estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01 – PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA OBJETIVANDO: FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TIPO: INSTRUMENTOS MUSICAIS, PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT, ADVINDO DO 
CONVENIO DE Nº 0484-2023, JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
-SECEL E CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT. 

Item     Descrição    Marca   Unid   Quantidade    Preço unit. Preço total 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

03.01 - O regime de execução indireta sob a modalidade menor preço por item 
de acordo com a Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 
4.01 - O presente instrumento de Contrato foi firmado em função da 
10.520/2002 e Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, e do Edital do Processo 
XXX/2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
05.01 - O valor global Estimado para execução do presente instrumento de 
Contrato é fixado em R$ --------------(------------------------). 
05.02 - O valor aqui fixado não será reajustado. 
05.03 – Todas as despesas (tributos, contribuições sociais, e outras 
despesas) inerentes à execução do presente contrato correrão por conta da 
contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
06.01 - As despesas da presente contratação correrão a conta do item 
orçamentário referente ao exercício 2023.  
 
ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 
UNIDADE: 05 – DEPARTAMENTO DE CULTURA; 
PROJ. ATIVIDADE: 1.061 – AQUISIÇÃO DE EQUIPTO. DE MAT. PERMANENTE DA CULTURA; 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
CÓDIGO REDUZIDO: 566 e 567; 
CONTA: 1371-4 – 28%; 

 

06.02 -. A(s) despesa(s) que seguir(em) no(s) exercício(s) subsequente (s) 
correrá(ao) à conta de Dotação(ões) Orçamentária(s) que for(em) 
consignada(s) no orçamento do Município e as alterações se processarão por 
meio de simples procedimento administrativo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 
07.01 - O prazo de execução do presente Contrato é fixado em 12 (doze) 
meses, contados a partir de XX/XX/2023, prorrogável por igual período ou 
pelo tempo em que as partes se ajustarem, se houver necessidade, nos termos 
do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
08.01 – O pagamento será efetuado em uma única parcela, de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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08.02 – O pagamento será realizado em até 30(trinta) dias úteis a partir da 
apresentação das notas fiscais, requisições e relatório do fiscal de 
contrato. 
08.03 – Serão efetuados descontos legais a título de ISSQN, INSS, IRRF, que 
serão destacados quando da emissão do documento fiscal, quando for o caso. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
09.01 – À CONTRATADA assiste suspender, eventual ou definitivamente, os 
serviços/compromissos no caso de descumprimento do pagamento deste Contrato, 
quando a inadimplência ultrapassar 60 (sessenta) dias; 
09.02 - Executar todos os serviços, objeto de contrato, de acordo com a sua 
proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
09.03 – Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas porventura 
ocorridos por falhas provocadas na execução do objeto do presente termo; 
09.04 - A CONTRATADA é o único responsável em qualquer caso, por danos e 
prejuízos que eventualmente possam causar a terceiros, em decorrência da 
execução do objeto deste contrato, sem qualquer responsabilidade ou ônus 
para a Prefeitura municipal, pelo ressarcimento e indenização devidos; 
09.05 – A CONTRATADA fornecerá o objeto deste contrato de acordo os itens 
especificados na clausula segunda desta minuta, assim como no Anexo I do 
edital do Processo Licitatório nº XXX/2023. 
09.06 – A CONTRATADA se obriga efetuar a entrega dos bens em perfeitas 
condições, no prazo e local indicados pela Administração, em restrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia e validade; 
09.07 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 
09.07.1 - Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 
defeitos; 
09.08 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
09.09 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
09.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
09.11 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou no contrato; 
09.12 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
09.13 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato; 
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09.14 – Entregar os materiais na conformidade do estabelecido no Anexo I do 
Edital em referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, 
impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 
09.15 - Dar plena garantia sobre a qualidade dos equipamentos adquiridos por 
no mínimo 12 (doze) meses, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura 
dos prejuízos pela entrega do mesmo em desconformidade com o especificado no 
Edital, caso não seja possível à troca, tudo a encargo da CONTRATADA; 
09.16 - Nesse período, o fornecedor estará obrigado a reparar ou substituir 
os equipamentos e peças defeituosas, às suas expensas, responsabilizando-se 
por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa 
qualidade durante o período de garantia oferecido em sua proposta; 
09.17 – Proceder à entrega dos materiais num prazo máximo de 60(sessenta) 
dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho; 
09.18 – Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e 
na Proposta apresentada. 
09.19 – Comunicar a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no 
prazo de 08 (oito) dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 
09.20 – No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que 
responda pela mesma, para acompanhar a conferência e recebimento dos 
materiais. 
09.21 – Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos 
materiais, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultante da adjudicação desta licitação. 
09.22 – Entregar os materiais adjudicados no prazo estipulado neste Termo, 
no local designado, acompanhado da Nota Fiscal e Termo de Garantia de 
Fornecedor com especificação e quantidade rigorosamente idênticas ao 
discriminado no Termo de Referência, Edital e Nota de Empenho, endereço do 
fabricante, do Fornecedor com o telefone do serviço de atendimento para 
eventual assistência técnica durante o prazo de garantia. 
09.23 – Substituir, às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 
improrrogáveis, após notificação formal, os materiais entregues, que esteja 
em desacordo com as especificações constante do Termo Referência e edital e 
seus anexos com respectiva proposta, ou não aprovados pela Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, em parecer devidamente 
fundamentado, ou ainda que apresente vício de qualidade. 
09.24 – Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto 
todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 
seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
09.25 – O contratado fica obrigado a conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 
servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 
interno e externo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.01 - A CONTRATANTE se obriga a cumprir fielmente o disposto nas Cláusulas 
quinta e oitava deste Contrato; 
10.02 – A CONTRATANTE nomeará através de Portaria, profissional devidamente 
instruído, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, onde o mesmo poderá relatar ao gestor as infrações 
cometidas pela Contratada, bem como o andamento do mesmo, emitindo relatório 
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e atesto em faturas ou notas fiscais com a finalidade de manter a 
regularidade da execução do objeto do presente contrato, podendo não aceitar 
os materiais que estejam em desacordo com o especificado, correndo as 
despesas oriundas destes serviços por conta da CONTRATADA; 
10.03 – Efetuar os pagamentos devidos pelo material fornecido de acordo com 
disposições do presente contrato. 
10.04 - Denunciar as infrações cometidas pelo CONTRATADO e aplicar-lhe as 
penalidades cabíveis nos termos da LEI Nº 8.666/93. 
10.05 - Fiscalizar a execução do objeto deste contrato, intervir ou 
interromper conforme previstos na Lei nº 8.666/93.  
10.06 – Dar publicidade do extrato de contrato nos meios de comunicações, 
tais como: Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, Diário 
Oficiais dos Municípios – AMM, na forma da lei; 
10.07 - Designar, por ato administrativo, Fiscal de contrato para acompanhar 
a execução das entregas dos materiais; 
10.08 - Aceitar ou recusar os motivos alegados pela Empresa para configurar 
casos fortuitos ou de força maior, dando por escrito, as razões de sua 
eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 
10.1 - Caberá á contratada realizar o objeto do contrato de acordo com a 
legislação vigente e normas internas desta Prefeitura (CONTRATATANTE), 
ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução do 
deste contrato, a mesma terá de cumprir as clausulas contratuais, sob pena 
para a contratada das penalidades prevista no futuro contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.01 - A rescisão do presente instrumento de Contrato poderá ocorrer nos 
casos previstos nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
11.02 - À parte que desejar a rescisão, deverá comunicar à outra no prazo 
mínimo de 10 (dez) dias, com justificativa fundamentada, sob pena de 
indenização de 20% (vinte por cento) do valor do presente Contrato; 
11.03 - No caso de rescisão unilateral por culpa da CONTRATADA, por falha ou 
inexecução do seu objeto, a CONTRATANTE, não se obriga nenhum pagamento 
indenizatório, observando-se o disposto no artigo 80 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
§ 1º - A rescisão do presente Contrato poderá ocorrer de forma: 

a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a 
CONTRATANTE; 

b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos 
casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93; 

c) Judicial – nos termos da legislação processual; 
11.04 - A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.01 - O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir: 

I. - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 
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a) Quando houver modificação do objeto ou das suas 
especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos por esta Lei; 
II. - Por acordo das partes: 

a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias superveniente mantida o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra 
prestação dos serviços; 
b) para restabelecer a relação que as parte pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 8.6.94) 
III. - Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
13.01 - Se, na execução do objeto deste Projeto Básico, ficar comprovada a 
existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual de que 
possa ser responsabilizada a empresa vencedora, esta, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 87, Art. 88 da Lei nº 8.666/93 poderá sofrer as 
seguintes Sanções e Penalidades: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
5º (quinto) dia após a data fixada para a execução do serviço e 1% (um 
por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculada 
sobre o valor total da Nota de Empenho. 
c) Multa compensatória, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da Nota de Empenho pela rescisão unilateral da Prefeitura 
Municipal de São Félix do Araguaia - MT, nos casos previstos nos 
incisos I a XI do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, cujo recolhimento deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
intimação feita pela Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - 
MT; 
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 
contratar com a Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT, 
por um período não superior a dois anos, e 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
adjudicatário vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea "d". 

13.02 - As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" do item 13.01 poderão 
também ser aplicadas à Empresa vencedora quando, em razão dos compromissos 
assumidos: 
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a) Seu(s) representante(s) legai(is) tenha(m) sofrido condenação 
criminal definitiva por prática, nesta condição, de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou 
b) Praticar (em) ilícito(s), demonstrando não possuir idoneidade de 
contratar com a Administração Pública. 

13.03 - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" 
do item 13.01, será a data fixada para o adimplemento, e o termo final, a 
data do efetivo pagamento. 
13.04 - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "c" 
do item 13.01, será a data fixada para o recolhimento, e o termo final a 
data do efetivo pagamento. 
13.05 - As multas estabelecidas nas alíneas "b" e "c" do item 13.01 são 
independentes entre si e serão aplicadas pela Prefeitura Municipal de São 
Félix do Araguaia - MT, não impedindo que a mesma, rescinda unilateralmente 
a Nota de Empenho. 
13.06 - A penalidade estabelecida na alínea "e" do item 13.01, é de 
competência exclusiva da Sra. Prefeita Municipal de São Félix do Araguaia - 
MT. 
13.07 - Não será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução 
dos serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 
13.08 - Em quaisquer dos casos previstos no item 13.01 e subitens, é 
assegurado à Empresa vencedora o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FÔRO 
14.01 - As partes elegem o Foro da Comarca de São Félix do Araguaia - MT, 
para dirimir os litígios decorrentes da execução deste instrumento de 
Contrato, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 
14.02 - E por estarem devidamente acordados, declara, as partes CONTRATANTES 
aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às 
normas contidas na Lei nº 8.666/93, bem como às demais normas complementares 
e assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
São Félix do Araguaia - MT, _____ de ___________ de 2023. 

 
 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 
Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 
 

Empresa Contratada 
XXXXXXXX 

 
 

FISCAL DE CONTRATO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:________________________________ 
RG nº:________________________________ 
CPF nº:________________________________ 
Assinatura:____________________________ 
 
NOME:________________________________ 
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RG nº:________________________________ 
CPF nº:________________________________ 
Assinatura:____________________________ 
 
 
Esta minuta de contrato encontra-se juridicamente analisado e formalmente aprovado, nos 
termos do Parágrafo único, do artigo 38, da Lei 8.666/93. 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 
Eletrônico nº XXX/2023 da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, 
que a 
empresa....................................................................
.........................tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 

Local e data: 
 
 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO OU MEMBRO DE 
COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 

(Razão Social) 

 

CNPJ/MF Nº 
 

Sediada (Endereço Completo) 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2023, 
instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, não integra nosso 
corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
Data    
Local   
 

 

Nome do declarante     

                                     RG 
 CPF 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
 


